PARECER Nº 1479, DE 2016
DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, sobre o Projeto de Lei nº 1538, de 2015, ao qual se encontra anexado o projeto de lei n° 228, de 2016

De autoria da nobre deputada Célia Leão, o projeto em epígrafe pretende assegurar aos portadores com deficiência física, mental ou sensorial prioridade de vaga em escola pública próxima de sua residência. Por versar sobre matéria correlata, foi anexado o Projeto de Lei n° 228, de 2016, de autoria do Deputado Gileno Gomes.

Nos termos regimentais, as proposituras estiveram em pauta, não recebendo emendas ou substitutivos.

A seguir, o Projeto de Lei n° 1.538, de 2015 foi encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou favoravelmente (fls. 05/07).

Em seguida, por força do despacho de fls. 13, foi o Projeto de Lei n° 228, de 2016 anexado à presente propositura, nos termos do artigo 179 do Regimento Interno. Assim, os projetos foram encaminhados a esta Comissão de Educação e Cultura, a fim de serem analisados à luz dos aspectos definidos no artigo 31, § 4°, do Regimento Interno Consolidado.

Inicialmente, há que se reconhecer a relevância das propostas apresentadas, tendo em vista a necessidade de garantir o efetivo exercício de direitos por parte dos portadores de deficiência. Nesse sentido, o acesso à educação deve ser promovido através de medidas que diminuam as barreiras físicas e estruturais desse grupo populacional. 

Com efeito, o Decreto Federal n° 6.949, de 2009, que 
promulga a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007, ao incorporá-la ao ordenamento nacional, passou a assegurar a todos os cidadãos o quanto se segue:

Artigo 24 - Educação ...

2.Para a realização desse direito, os Estados Partes assegurarão que:

a) As pessoas com deficiência não sejam excluídas do sistema educacional geral sob alegação de deficiência e que as crianças com deficiência não sejam excluídas do ensino primário gratuito e compulsório ou do ensino secundário, sob alegação de deficiência;

b) As pessoas com deficiência possam ter acesso ao ensino primário inclusivo, de qualidade e gratuito, e ao ensino secundário, em igualdade de condições com as demais pessoas na comunidade em que vivem;

c) Adaptações razoáveis de acordo com as necessidades individuais sejam providenciadas;

d) As pessoas com deficiência recebam o apoio necessário, no âmbito do sistema educacional geral, com vistas a facilitar sua efetiva educação;

De modo que, ao promulgar a convenção mencionada, o Brasil assumiu a obrigação estatal de garantir o efetivo exercício de direitos fundamentais por parte dos deficientes. Nesse diapasão, foi instituída a Lei Federal n° 13.146, de 2015, que dispõe sobre a inclusão da pessoa com deficiência (também denominado Estatuto da Pessoa com Deficiência) e que prevê:

Art. 28.  Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, incentivar, acompanhar e avaliar:

...
XVI - acessibilidade para todos os estudantes, trabalhadores da educação e demais integrantes da comunidade escolar às edificações, aos ambientes e às atividades concernentes a todas as modalidades, etapas e níveis de ensino;

Com efeito, a acessibilidade é um fator crucial na efetivação dos direitos das pessoas com deficiência, sobretudo no que diz respeito ao direito à educação. Isso porque, naturalmente há uma infinidade de barreiras que essas pessoas enfrentam cotidianamente. Portanto, a garantia de acesso aos espaços públicos e privados e a locomoção dessas pessoas deve ser observada com a cautela necessária, a fim de se assegurar uma igualdade substancial.

Outrossim, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação, instituída pela Lei Federal n° 9.394, de 1996 prevê que:

Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios de caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação exclusiva em educação especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder Público.
Parágrafo único.  O poder público adotará, como alternativa preferencial, a ampliação do atendimento aos educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na própria rede pública regular de ensino, independentemente do apoio às instituições previstas neste artigo.  (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)
Assim, não apenas o Estatuto da Pessoa com Deficiência possui norma específica sobre a acessibilidade ao ensino, como a Lei de Diretrizes e Bases da Educação prevê a prioridade do atendimento aos deficientes na própria rede regular de ensino. Com isso, dentre outros objetivos, pretende-se também permitir uma possibilidade mais ampla de acesso às unidades de ensino. 

De modo que, a medida ora pretendida deve ser acolhida, uma vez que assegura o direito à educação aos cidadãos paulistanos, com deficiências que dificultam ou limitam o acesso à escola. Portanto, ao analisarmos o mérito entendemos que as proposituras veiculam importante garantia de exercício efetivo dos direitos fundamentais.

Ainda, em observância à melhor técnica legislativa e diante da semelhança das proposituras apresentadas, é necessário concluir pela primazia da proposta mais antiga. 

Ao confrontar os textos apresentados, verifica-se que o disposto no artigo 1º, §4º do Projeto de Lei n° 1.538, de 2015, possui maior precisão de linguagem ao considerar como deficiência para os fins do projeto, aquelas classificadas pela Organização Mundial da Saúde (OMS) e que necessitem de assistência especial. Por outro lado, o Projeto de Lei n° 228, de 2016, em seu artigo 1º, §1º se refere a qualquer doença determinada pela OMS. A redação mais abrangente, deste último, porém, permite um desvirtuamento do intuito da norma, uma vez que há uma série de doenças reconhecidas pela OMS que não são limitantes e que não causam grande impacto no acesso aos estabelecimentos de ensino.

Diante do exposto, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de Lei n° 1.538, de 2015 e contrários ao Projeto de Lei n° 228, de 2016.

a) Aldo Demarchi – Relator
Aprovado como parecer o voto do relator, favorável ao PL 1538/2015 e contrário ao PL 228/2016.

Sala das Comissões, em 3/5/2016.

a) Rita Passos – Presidente
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